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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA.  DIREITO À VIDA E À SAÚDE. PACIENTE
DESPROVIDO  DE  RECURSOS  FINANCEIROS.
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  REALIZAÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM BASE NO ART.
269,  II,  DO  CPC/73.  CONDENAÇÃO  AO
PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
PEDIDO  PARA  REDUÇÃO  DO  QUANTUM
FIXADO.DESPROVIMENTO.

-  No  caso  em  apreço,  os  honorários  advocatícios
foram  arbitrados  aplicando-se  prudência  e
moderação,  consoante  dispõe  o  art.  20,  §  4º,  do
CPC/73.  No  mais,  remunera,  apropriadamente,  o
trabalho  realizado  pelo  causídico,  uma  vez  que  a
matéria  discutida  não  é  considerada  de  grande
complexidade.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade, DESPROVER o  APELO, nos  termos  do  voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl.97.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível da Sentença de fl. 72 que, nos autos

da Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada

por  LOURIVAL  CAMÊLO  DA  ROCHA  em  face  do  MUNICÍPIO  DE  JOÃO
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PESSOA, extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso II, do CPC/73, tendo em vista o procedimento cirúrgico pleiteado

pelo Promovente ter sido realizado. Na Sentença, o magistrado condenou o

Promovido ao pagamento de honorários no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.

Em suas  razões,  fls.74/78,  o  Apelante  requer  a  redução  do

quantum fixado a título  de honorários,  sob o argumento de que o valor  se

mostra excessivo,  devendo a verba ser  arbitrada com base no princípio  da

moderação para evitar o enriquecimento sem causa.

Contrarrazões, às fls.82/85, pela manutenção da Sentença. 

O  Ministério Público (fls.90/91) não se manifestou quanto ao

mérito.

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente,  ressalto  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,

visando orientar a comunidade jurídica sobre questão do direito intertemporal

referente  à  aplicação  da  regra  do  Novo  Código  de  Processo  Civil  (Lei  nº

13.105/2015), editou Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº 2,

que assim dispõe:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele  prevista,  com  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Portanto, como não só a decisão recorrida e o recurso contra ela

manejado se deram em data anterior a 17.03.2016, à hipótese se aplica os requisitos

de admissibilidade do CPC de 1973.
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Dito isso, passo a análise do recurso.

Pois  bem.  O  ponto  principal  do  Apelo  diz  respeito,

exclusivamente,  a  redução  do  quantum fixado  a  títulos  de  honorários

advocatícios.  O  Município,  ora  Apelante,  argumenta  que  o  valor  fixado  foi

excessivo e mostra-se incompatível com a singeleza da causa.

É bom dizer, inicialmente, que  como  a  condenação  recaiu

contra a Fazenda Pública, a fixação dos honorários deve observar o disposto

no art. 20, § 4º, do CPC/1973. Veja o texto in verbis:

Art.  20.  A sentença  condenará  o  vencido  a  pagar  ao
vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os  honorários
advocatícios. Esta verba honorária será devida, também,
nos  casos  em  que  o  advogado  funcionar  em  causa
própria. (Redação dada pela Lei nº 6.355, de 1976)
(…)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)
sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela
Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b)  o  lugar  de  prestação  do serviço;  (Redação  dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)

§  4º  Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz,  atendidas  as
normas  das  alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo  anterior.
(Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)

Portanto, a verba honorária fixada pelo Juízo a quo no valor de

R$ 1.000,00 (um mil reais) mostra-se razoável, levando-se em conta o labor do

causídico em demanda que requer bastante atenção, como é o caso da saúde,

embora não seja de grande complexidade.

No mais, nossos Tribunais vêm utilizando essa quantia para as
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causas desse natureza. Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  TRANSTORNO  BIPOLAR.
EXISTÊNCIA  DE  POLÍTICA  PÚBLICA  ESPECÍFICA.
HONORÁRIOS.  1-  Existente  política  pública  específica
que  contempla  a  dispersão  dos  medicamentos
pretendidos,  deve  ser  acolhido  o  pedido  dirigido  à
condenação da União Federal, do Estado e do Município
do  Rio  de  Janeiro  a  fornecê-los.  2-  Sob  pena  de
confusão,  não  são  devidos  honorários  advocatícios  à
Defensoria Pública da União nas demandas patrocinadas
contra a União Federal (Súmula 421 do Colendo Superior
Tribunal  de  Justiça). 3-  Em demandas  nas  quais  se
postula fornecimento de medicamentos é razoável a
fixação  de  honorários  advocatícios,  a  desfavor  da
parte ré,  no montante de R$ 1.000,00 (mil  reais).  4-
Remessa Necessária provida. Recursos do Estado e do
Município do Rio de Janeiro desprovidos. (TRF-2 - AC:
200951010030725,  Relator:  Desembargador  Federal
GUILHERME  DIEFENTHAELER,  Data  de  Julgamento:
22/05/2012,  QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: 16/07/2012)

E

ADMINISTRATIVO,  CONSTITUCIONAL  E
PROCESSUAL  CIVIL.  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  CANCER  DE  MAMA.  PROVA
DOCUMENTAL  E  PERICIAL.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  REDUÇÃO.  CABIMENTO.
PRINCÍPIOS  DE  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  DEFENSORIA  PÚBLICA.
CONDENAÇÃO DA UNIÃO. EXCLUSÃO. SÚMULA 421
DO  STJ.  SENTENÇA PARCIALMENTE  REFORMADA.
(...)3. O arbitramento dos honorários de sucumbência
em R$ 1.000,00 para cada réu, à exceção da União, se
coaduna com o quanto disposto no § 4º do art. 20 do
Código  de  Processo  Civil,  porquanto  de  baixa
complexidade a matéria controvertida posta a apreciação
do  Judiciário.  (…)(TRF  1ª  R;  Ap-  RN  0070154-
70.2013.4.01.3800; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. Kassio
Marques; DJF1 02/10/2015).

Portanto,  ao  arbitrar  os  honorários  em R$ 1.000,00 (um mil

reais),  nos termos do ar.  20,  §  4º,  do CPC/73,  o  Juízo  a quo observou os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Diante de todos os fundamentos expostos,  DESPROVEJO o

Apelo, mantendo a Sentença em todos os seus termos.

4



Apelação Cível Nº 0003214-31.2014.815.2001

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para
substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro  dos  Santos),  os  Excelentíssimos  Senhor  Doutor
Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  Excelentíssimo Desembargador  José
Ricardo Porto. 

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de julho de 2016. 

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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